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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS 

CNPJ: 01.616.26910001-60 

ATA DA SESSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO 

Processo Licitatório N°019.044.044.2019 
Modalidade: Tomada de Preços 
Tomada de Preços: N°005/2019 
Tipo: Menor Preço Global 

OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
pavimentação em bloquetes sextavados e execução de drenagem superficial (meio fio e 
sarjeta) em trecho de 500m na Rua João Macedo, Localizada no Bairro Santa Lúcia, no 
Município de Davinópolis (MA). 

Aos 18 (dezoito) dias do mês de dezembro de 2019, às 11 horas, na sala de audiências da 
Comissão Permanente de Licitação do Município de Davinópolis (MA), presentes os 
membros da Comissão Permanente de Licitação ELEN CRISTINA ALMEIDA CRUZ - 
Presidente, RODRIGO FREIRE - Membro e MARIA DO SOCORRO RODRIGUES 
OLIVEIRA - Secretária, designados através da Portaria n° 128/2019, de 01 de julho de 2019, 
para realizarem os procedimentos inerentes à sessão pública da licitação na modalidade 
Tomada de Preços no 005/2019. Presente ainda o Engenheiro Civil Flávio Alves Carvalho 
Lima - CREA RN 1113494417. Iniciados os trabalhos, constatou-se o comparecimento das 
empresas: SOL SERVIÇOS E COMÉRCIO EIRELI — EPP - CNPJ  it  17.196.808/0001-
99, representada pelo Sr. Edson Teixeira de Sousa, portador da Cédula de Identidade n° 
042655672011-1 SESP/MA e do CPF no 608.675.453-56, e IMPERCOMEX 
CONSULTORIA LTDA. - ME — CNPJ n° 23.246.740/0001-08, representada pelo Sr. 
Emerson Máxime Nogueira Fernandes, portador da Cédula de Identidade n° 0001196397993 
SESPC/MA e do CPF n°009.610.243-80. Ato contínuo, a Presidente recebeu os documentos 
relativos ao credenciamento das participantes. Após análise dos documentos apresentados 
para credenciamento e representação, juntados aos autos deste processo, as empresas foram 
declaradas CREDENCIADAS pela Comissão, tendo a empresa Impercomex Consultoria 
Ltda. - ME comprovado a situação de microempresa, e a  empress  Boi Serviços e Comércio 
Eireli - EPP comprovado a situação de empresa de pequeno porte, fazendo jus aos beneficios 
da  LC  123/2006. Em seguida, a Presidente recebeu os envelopes 01 - Documentos de 
Habilitação e 02 - Proposta de Preços das licitantes presentes no certame. Ato continuo, a 
Presidente solicitou aos representantes das licitantes que rubricassem os fechos dos envelopes 
e que conferissem sua inviolabilidade, o que foi feito. Continuando, foi aberto o envelope n° 
01 "Documentos de Habilitação" das licitantes presentes. Os documentos de habilitação 
apresentados ficaram à disposição dos presentes para análise e eventuais questionamentos e 
foram rubricados pelos membros da Comissão e licitantes. Da análise dos documentos de 
habilitação e da análise da Documentação de Habilitação Técnica pelo engenheiro civil 
presente, foi constatado que as empresas apresentaram a documentação de acordo com o 
exigido no item 8 do Edital, sendo declaradas HABILITADAS. Em seguida, foram abertos 
os envelopes contendo as propostas de preços das licitantes presentes. Após análise das 
propostas, a empresa IMPERCOMEX CONSULTORIA LTDA. - ME teve sua proposta 
desclassificada por não apresentar o quadro de composição do BDI aplicado aos preços da 
obra, descumprindo o item 9.3.2 do Edital. A proposta da empresa BOL SERVIÇOS E 
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COMÉRCIO EIRELI - EPP foi classificada. Continuando, a Comissão declarou 
vencedora do certame a empresa BOL SERVIÇOS E COMÉRCIO EIRELI - EPP com o 
valor total proposto de R$ 329. 426,33 (trezentos e vinte e nove mil, quatrocentos e vinte e 
seis reais e trinta e três centavos). Em seguida, a Presidente perguntou aos licitantes se os 
mesmos tinham a intenção de interpor recurso, nos termos do artigo 109 da Lei 8.666/1993, 
os quais responderam que não, RENUNCIANDO EXPRESSAMENTE A ESTE 
DIREITO. Nada mais havendo a tratar, a Presidente encerrou a sessão, da qual foi lavrada a 
presente Ata que vai assinada pelos membros da  CPL,  engenheiro e licitantes presentes. 
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